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Curso Técnico/a de Design de Moda - CicLo DE FORMAGAO 2023-2026 - 3° ANO
Ano Letivo: 2025/ 2026

Enquadramento legal

O presente Regulamento Especifico é elaborado para dar cumprimento ao estabelecido no Decreto-Lei 91/2013, de 10 de julho
e Portaria 235-A/2018, de 23 de agosto, visa matérias nao previstas nesta ou noutra legislagao e faz parte do Regulamento
Interno da escola, depois de aprovado pelos seus 6rgaos competentes.

Art.° 1 - Objetivos

O Técnico/a de Design de Moda é um profissional que executa projetos de criagdo de novos produtos de vestuario e /ou
acessorios e desenvolve produtos ja existentes destinados a confegdo em série e por medida, tendo em conta as tendéncias
de moda nacional e internacional, os padrdes de qualidade e as tendéncias de venda, entre outros.

As atividades fundamentais a desempenhar por este técnico/a sdo:

+ Estudar as tendéncias de moda nacional e internacional, nomeadamente, em termos de design, cor e caracteristicas das
matérias - primas € acessorios;

* Recolher informagdes relativas as caracteristicas e aos comportamentos dos consumidores - alvo, nomeadamente, ao nivel
das suas preferéncias, idades e poder de compra, de forma a analisar as tendéncias de venda;

* Recolher, na area da confegéo por medida, as informagdes relativas ao perfil do cliente, nomeadamente, os seus gostos e
preferéncias, e o contexto em que o modelo de vestuario vai ser usado;

« Selecionar as matérias-primas, cores e 0s acessorios do modelo;

+ Esbogar modelos de vestuario

+ Desenhar modelos de vestuario e /ou acessorios, manual ou informaticamente, tragando os seus elementos constituintes;

+ Participar na elaboragéo de fichas técnicas com informagdes relativas a definigdo do modelo, nomeadamente, o tragado, a
matéria-prima, a gama de cores, as medidas, o tipo de fechos, botdes e outros acessorios, os forros e as costuras;

« Apresentar o modelo de vestuario e /ou 0 seu prototipo aos responsaveis pela empresa ou cliente e proceder a eventuais
adaptagdes;

+ Participar na organizagdo da exposi¢éo da coleg&o de vestuario, com vista ao seu langamento.

Art.° 2 - Organizagao e Desenvolvimento

O Orientador da FCT procedera da seguinte forma quanto & Organizagédo e Desenvolvimento da FCT:

1.2 Fase:

Apuramento junto dos alunos as suas preferéncias sobre o setor ou area onde pretendem realizar a FCT e as suas sugestdes
de empresas onde possam desenvolver as suas atividades.

2.2 Fase:

Contacto com o tecido empresarial acerca da recetividade e o perfil de estagiario pretendido. Nesta fase, é elaborado o Plano
de Trabalho Individual do aluno, o qual sera alvo de apreciagao e aprovagao por todas as partes envolvidas no processo de
formagé&o.

3.2 Fase

Tendo em ateng&o os critérios de distribuicdo dos alunos pelas entidades de acolhimento, conforme estipulado no Regulamento

Geral, é elaborada a grelha de alocagao dos alunos pelas mesmas, bem como o respetivo Contrato de Formagéo, que seréa
posteriormente assinado pelas partes envolvidas.

4.2 Fase
Reunido com os Encarregados de Educagéo para esclarecimentos sobre a FCT e assinatura dos documentos necessarios a
FCT.

Calendarizagao

Organizagédo e Desenvolvimento da FCT

1.2 Fase 2.2 Fase 3.2 Fase 4. Fase
] 2° periodo 2° periodo
0
1% periodo (janffev 2026) (fevimarco 2026) 19 de marco de 2026
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Concretizagao da FCT
- . Inicio Pratica Fim Préticas
Inicio FCT Fim FCT Simulada Simulada
FCT , N . N .
23 de margo de 2026 | 24 de junho de 2026 N&o aplicavel Né&o aplicavel
(Portugal)
Fet A definir A definir Néo aplicavel N&o aplicavel
(ERASMUS+) P P
Entrega de relatorio e Avaliagao
Entrega do Avaliagao do Conselho de Turma
Relatério da FCT Relatério da FCT Avaliagao final
29 de junho de 2024 3 de julho de 2026 21 de julho
Duracéao da FCT

A duracéo da FCT, no 3.° ano do curso, é de 440 horas.

Registo de Faltas

As faltas (nimero de horas de faltas) serdo sempre assinaladas na Folha de Presengas, sendo assinalado no campo reservado
as Observagdes a indicagdo pormenorizada da justificagdo da falta, como por exemplo, consulta médica, dia da defesa nacional.
Se se tratar de uma falta Injustificada, bastara a indicagéo de injustificada.

Art.° 3 - Relatorio

A entrega do relatério sera efetuada ao Diretor de Curso de acordo com a data fixada no ponto referente a Calendarizag&o. A
sua entrega tem carater obrigatério.

O relatério sera obrigatoriamente entregue em papel, ao Diretor de Curso, podendo este solicitar a entrega adicional, por outros
meios que entenda apropriados.

O relatério (incluindo a Capa) deveré ter no maximo de 12 paginas e no minimo de 10, e devera estar conforme as normas de
elaboragéo de relatorios, definidas pela escola e disponiveis na rede do sistema informatico.

A estrutura do relatério devera obedecer ao esquema definido no Regulamento geral.

Art.° 4 - Avaliagao

A avaliagdo assume carater continuo e fornece informagdo sobre o desenvolvimento do trabalho e a qualidade das
aprendizagens realizadas.

O tutor intervém na avaliacdo interna das aprendizagens, no &mbito da FCT, através da classificagéo a atribuir aos diferentes
parametros de avaliagdo propostos pela escola e que faz parte integrante do Dossié da FCT.

A avaliagao final da entidade de acolhimento é obtida através da média aritmética dos parametros que constam da Grelha de
Avaliag&o, sendo proposta pelo Orientador da FCT ao Conselho de Turma de avaliagéo.

A nota final da FCT resulta da média obtida a partir do seguinte:
I.  Avaliagéo do tutor: 80%.
Il.  Avaliagéo do relatorio: 20%.

Férmula; Avaliagdo do tutor x 80% + Avaliagao do relatdrio x 20%.
Caso um aluno ndo obtenha avaliagéo positiva no relatério da Formagao em Contexto de Trabalho sera convidado a efetuar
uma Unica reformulagéo, sendo a entrega do novo relatério efetuada ao Diretor de Curso no periodo de dois dias Uteis & decisio

transmitida ao aluno. A nota final do relatério seré a atribuida ao segundo relatério entregue ou a do primeiro, caso o aluno nio
proceda a entrega do novo relatorio.
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Avaliagdo do Relatério
A Avaliagdo do relatério da FCT realizar-se-& de acordo com os critérios e ponderagdes definidos no Regulamento Geral.

Art.° 5 - Vigéncia

O presente regulamento vigora por periodo indeterminado e pode ser revisto por iniciativa da direcdo pedagdgica, do conselho
pedagdgico ou por imposic&o legal.

Art.° 6 - Omissoes

Em tudo o que neste regulamento geral for omisso, cabe a dire¢do pedagdgica decidir, apds auscultar o conselho pedagdgico.
Em todos os casos omissos apreciados, prevalece a lei geral, nomeadamente os diplomas legais.

Art.° 7 - Aprovacgao e entrada em vigor

O presente regulamento é aprovado pelo conselho pedagdgico e entra em vigor no dia seguinte.

Aprovado pelo conselho pedagogico de 18 de fevereiro de 2026.
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